
0 IRI 1

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ Ø9 /2025/DLEG

Uruguaiana, 13 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção aos Requerimentos n2 567 e 568, do
Vereador Celso Duarte, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine aos setores competentes a manutenção e a colocação de pavimentação asfáltica nos
seguintes endereços:

a) Rua General Canabarro, entre as Ruas Benjamin Constant e Venâncio Aires, no
Bairro São João.

b) Rua Tiradentes, entre as Ruas Iris Valls e Marechal de Deodoro.
2. O presente tem por objetivo solicitar a execução de serviço de tapa-buracos nos
referidos endereços. A medida se faz necessária tendo em vista as más condições da
pavimentação asfáltica, que vêm prejudicando o tráfego de veículos e comprometendo a
segurança de motoristas e pedestres que utilizam diariamente esse importante trecho viário.
3. Ressalte-se que a Rua General Canabarro está localizada entre duas frentes de
obras de pavimentação em concreto: uma já concluída na Rua Júlio de Castilhos e outra
iniciando na Rua Venâncio Aires. Essa condição provoca o redirecionamento natural do fluxo de
veículos para a Rua General Canabarro, acarretando uma sobrecarga em sua malha viária, já
deteriorada, e aumentando significativamente o risco de acidentes e transtornos à população
local.
4. Os serviços de infraestrutura urbana da atual gestão, vêm sendo intensificados e
mostram um compromisso firme com a melhoria da mobilidade urbana e a valorização dos
bairros. Esta intervenção vai ao encontro das ações já em curso e reforça a atenção da
administração municipal com as demandas reais da comunida. -

5. Solicitamos com a maior brevidad- possí - ‘vidências cabíveis por meio
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dos setores competentes. 4
Atenciosamente,

jrnr/
Ver. iO~ A ESG7NÇALV
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